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EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA .... a  VARA EMPRES~* ,,,,,,: 

DA COMARCA DA CAPITAL - RJ 
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VANDERLEY RIBEIRO DA SILVA, brasileiro, F: 
N 

solteiro, motorista, portador da CI no 091417550 IFP e do CPF no 
N 

 tL 
W 

014.870.977-00, residente e domiciliado na Rua Tamocles, n 0  336, w 
2) 

apto 102 - Ciricica - Jacarepaguá - CEP 22.730.700 - RJ, por 

seu(s) advogado(s) e procurador(es) ao final assinado(s), 

instrumento de mandato incluso, com escritório profissional na 

cidade de Rio de Janeiro, na Rua Senador Dantas, n° 1429, onde, 
o recebem avisos, Intimações e demais correspondáncias, vem mui 

respeitosamente à presença de V. Exa.,­­com fulcro-no -Dec—Lei-n_  
7.681, de 21.06.45, em seu artigo primeiro Lei n° 10.406 de 

10.01.2002, requerer 

PEDIDO DE FALENCIA 

de TRANSPORTES PESADOS CURICICA LTDA, Inscrita no CNPJ 

sob o n 0  01.736.699/0001-15, com endereço na Rua Leonardo 

Vilas Boas, s/n, lote 12 - Curicia - Jacarepaguá - CEP 22.775-150 



- RJ, o que faz pelos fatos e fundamentos legais, erigidos pela. Lei,, 

de Faléncias: 
6  

Or 	 11 

~ 	 w 

1 - O requerente é credor da Requerida da importãnci2 ~•~~e $ 
- -. 

75.168,98 (setenta e cinco mil, cento e sessenta e oito réats; 

noventa e oito centavos), equivalente em 19.05.201, a 6.153.634 9 19 

TRs pro rata, representadas pela CERTIDÃO DE CREDITO, 

expedida pela 69 8  Vara do Trabalho da Comarca da Capital: 

2 - Vencida e não pago o titulo mencionado foram encaminhados a 

• Cartório, tendo sido lavrado a respectiva Certidão de Credito 

conforme se comprova com a documentação inclusa. 

443 - Esgotados todos os meios suasórios sem resultado positivos no 

'sentido de receber o aludido, crédito, em se tratando de títulos 

representativos de dívida liquida e certa, susceptível de execução 

na forma da lei, o Requerente propõe a presente ação, para 

REQUERER A DECRETAÇÃO DA FALENCIA da Requerida. 

4 - Nestes termos, Requer de V. Exa. se digne determinar a 

~ ,-CMkÇÃO da Req uerida , no endereço retro indicado , na pessoa de 

um de seus representantes legais, mediante expedição de 

competente mandado, contendo as advertencias de praxe, a ser 

cumprido pelo Sr. Oficial de Justiça desta Comarca, a fim de que a 

mesma, no prazo de 48 horas, .... ELIDA o Pedido de Faléncia, com 

o pagamento do principal, acrescido da correção monetária, 

imposta pelo Poder Judiciário aos débitos judiciais, contados a 

partir da data de emissão da referida Certidão, acrescida 

Igualmente de correção monetária, mais os juros legais, custas 

processuais , e, verba honorária a ser arbitrada por este honrado 



Juizo, ou apresente defesa consistente pela sua impontualidade,; 

sob pena de ser-lhé decretada a faléncia. 	 - 

Requer o Requerente o beneficio da Gratuidade de Justiça ;-' que.,' 

não dispõe de condições financeiras, para arcar com as depesas 

com o pagamento de sutas processuais, sem que haja prejuízo no 

seu sustento e de sua família, estando o mesmo desempregado, e 

aguardando o recebimento de credito trabalhista. 

Atribui-se à presente causa o valor de R$ g0.000,00 (noventa mil 

o reais). 

Termos em que 

Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 17 de junho de 2011.. 
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